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CENTRO DE CONVENÇÕES 

      RIBEIRÃO PRETO

REGULAMENTO GERAL 

TÍTULO I

DA CARACTERIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES E SUAS FINALIDADES

Artigo 1º - 
O CENTRO DE CONVENÇÕES RIBEIRÃO PRETO - CCRP, situado na Rua Bernardino de Campos nº 999, Centro, na cidade de Ribeirão Preto – SP, cep 14.015-130, Telefone: (16) 3602.1313, FAX: (16) 3610.2660, e-mail: administrativo@ccrp.com.br, em prédio próprio do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo tem por finalidade sediar a realização de eventos de natureza técnica, educacional ou científica (congressos, convenções, feiras, mesas redondas, simpósios, cursos, ciclos, palestras, painéis, conferências, reuniões, fórum de debates, seleção e treinamento de recursos humanos), bem como atividades de caráter cultural ou social (recitais, exposições, concertos, dança, formaturas, “shows”, desfiles, reuniões, peças de teatro), mediante locação de seus espaços. 

Artigo 2º-
O CCRP será administrado pela Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas da  Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo – FAEPA.

Artigo 3º -
Para a consecução dos objetivos do CCRP, a FAEPA:

1. Fornecerá aos interessados em locar suas dependências todas as informações necessárias para garantir a sua adequada utilização.



2. Atuará de maneira integrada com setores correlatos de prestação de serviços e assessorias de eventos, hotéis, agências de viagens, transportadoras, e agentes financeiros.

TÍTULO II

DO OBJETO E DAS PARTES

Artigo 4º -
As regras de utilização das áreas e instalações do CCRP, para realização de eventos, são definidas por este Regulamento Geral, que será parte indissociável dos contratos firmados com terceiros. 

Artigo 5º -  Aqueles que contratarem com a FAEPA para utilização dos espaços do CCRP, serão responsáveis por todas as obrigações assumidas contratualmente, não podendo transferir total ou parcialmente qualquer direito ou responsabilidade assumidos com vistas à realização do(s) evento(s).

Parágrafo Único -
Expositores, empresários promotores de espetáculos e demais participantes dos eventos, ainda que não tiverem firmado contrato de locação de espaço com a FAEPA, estarão igualmente sujeitos às regras estabelecidas no presente Regulamento.

Artigo 6º -
Eventuais interessados em locar os espaços do CCRP poderão cadastrar-se junto à FAEPA com vistas a futuras contratações.

Artigo 7º -
O CCRP dispõe dos espaços para locação estabelecidos nas tabelas dispostas a seguir, contendo as especificações das salas, sua nomenclatura, dimensões e área útil, bem como a respectiva capacidade de ocupação:

1. Área de convenções e eventos

	CAPACIDADE/LUGARES
	ESPECIFICAÇÕES

	NOME
	LOCAL
	TEATRO
	BANQUETE
	ÁREA
	COMPRIMENTO
	LARGURA
	ALTURA

	
	
	
	
	m2
	M
	M
	M

	SALÕES
	
	
	
	
	
	
	

	Salão Esmeralda
	1º andar
	1.000
	600
	686
	49,00
	14,00
	3,30

	Salão Diamante *
	2º andar
	1.200
	640
	700
	50,00
	14,00
	4,65

	SALAS
	
	
	
	
	
	
	

	Sala Rubi
	2º andar
	450
	250
	300
	21,40
	14,00
	4,65

	Sala Safira
	2º andar
	110
	50
	72
	10,65
	6,80
	4,65

	Sala Ametista
	2º andar
	110
	50
	74
	10,65
	7,00
	4,65

	Sala Opala
	2º andar
	110
	50
	74
	10,65
	7,00
	4,65

	Sala Ágata
	2º andar
	120
	60
	82
	10,65
	7,75
	4,65

	Sala Turquesa
	2º andar
	120
	70
	126
	11,30
	11,20
	3,50

	Sala Ônix
	1º andar
	250
	90
	188
	13,30
	14,20
	2,00

	AUDITÓRIO
	
	
	
	
	
	
	

	Auditório Topázio
	2º andar
	448
	-
	406
	28,60
	14,20
	4,00


* Salão Diamante dispõe de divisórias removíveis que possibilitam sua utilização parcial, na forma das Salas Rubi, Safira, Ametista, Opala e Ágata

Capacidade da área utilizando Salão Diamante: 2.648 lugares (05 salas)

Capacidade da área utilizando Salão Diamante subdividido em salas: 2.284 lugares (09 salas)



2. Área de Exposições e Apoio

	ÁREA DE APOIO E EXPOSIÇÕES

	CAPACIDADE/LUGARES
	ESPECIFICAÇÕES

	NOME
	LOCAL
	ÁREA
	COMPRIMENTO
	LARGURA
	ALTURA

	
	
	m2
	M
	m
	M

	Hall
	Térreo
	116
	19,70
	5,90
	2,35

	Hall
	1º andar
	270
	24,60
	11,00
	2,25

	Hall
	2º andar
	164
	14,40
	11,40
	3,90

	Salão Esmeralda
	1º andar
	686
	49,00
	14,00
	3,30

	Sala de Apoio 01
	2º andar
	22
	7,00
	3,20
	3,00

	Sala de Apoio 02
	2º andar
	16
	4,60
	3,60
	2,80

	Sala de Apoio 03
	2º andar
	16
	4,60
	3,60
	2,80

	Sala de Apoio 04
	Terreo
	17
	4,50
	3,80
	2,20

	Área Complementar 1
	1º andar
	406
	27,00
	14,60
	2,40

	Área Complementar 2
	1º andar
	750
	50,70
	14,80
	2,50

	Área Complementar 3
	1º andar
	307
	21,70
	13,30
	2,40


3. Área de Estacionamento

	NOME
	ANDAR
	CAPACIDADE
	ÁREA m2

	Estacionamento
	1º andar
	60 Automóveis
	1.460

	Estacionamento
	Térreo
	120 Automóveis
	4.100


TÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS PARA LOCAÇÃO

Artigo 8º - 
Os interessados em usar os espaços do CENTRO DE CONVENÇÕES RIBEIRÃO PRETO-CCRP deverão formalizar sua solicitação mediante preenchimento de formulário específico, o qual poderá ser encaminhado ao Setor de Comercialização do CCRP via fac-simile, correio ou por meio eletrônico, contendo as seguintes informações para estudo inicial:


I - denominação do evento, finalidade e características básicas;


II- empresa, instituição ou sociedade coordenadora do evento


III - empresa organizadora do evento


IV - coordenador ou presidente do evento


V - data do evento, incluindo prazos de montagem e desmontagem, com previsão de horários;


VI - tipo de evento: científico, técnico, educacional, cultural ou social 


VII -  indicação das edições anteriores do evento, se houver (cidade e local);


VIII-  âmbito do evento: local, regional, nacional ou internacional;


IX - previsão de número de participantes


X - estimativa de número de salas necessárias


XI - estimativa da área de exposição necessária

Artigo 9º -
Para confirmação de reserva e assinatura do contrato, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

a) No caso de pessoa física:

I – Nome e telefone;

II- Endereço;

III- Cadastro de Pessoa Física junto à Receita Federal;

IV- Carteira de Identidade;

b) No caso de pessoa jurídica:

I- Nome, endereço e qualificação dos responsáveis legais pela empresa e telefone;

II- Comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Parágrafo Único -
Além dos documentos mencionados no “caput” desse Artigo todos os interessados deverão apresentar declaração assumindo ampla e total responsabilidade pela eventual violação de direitos autorais ou direitos de propriedade industrial de terceiros e, quando aplicável, comprovação de regular representação do usuário.

Artigo 10º -
Quando o evento programado envolver qualquer tipo de exposição, o usuário deverá submeter à aprovação do Setor de Operações e Manutenção do CCRP, no prazo de 30 dias após a assinatura do contrato, a planta, em escala, identificando os espaços para circulação de público e expositores (com largura mínima de 3,00 metros), a localização dos estandes com sua numeração, a descrição de qualquer montagem ou equipamento que não seja estande, mantendo um  afastamento mínimo de 30 centímetros das paredes e garantindo a liberação da área em frente aos hidrantes e quadro de energia.

Parágrafo Primeiro -
O usuário não poderá comercializar qualquer estande na exposição sem que a planta referida no caput deste artigo tenha sido aprovada pelo Setor de Operações e Manutenção do CCRP, sob pena de responder por eventuais prejuízos causados aos expositores em função de alterações da planta determinadas pelo usuário. 

Parágrafo Segundo -
 Qualquer alteração na planta da exposição deverá ser submetida à aprovação do Setor de Operações e Manutenção do CCRP.

Artigo 11 -
O usuário deverá, ainda, submeter à aprovação do Setor de Operações e Manutenção do CCRP o projeto de implementação do evento, documento que será apresentado em duas etapas, sendo a primeira no prazo de 30 dias antes do início da montagem, informando:

I - programa e horários definitivos;

II -  previsão de número de participantes, expositores e/ou visitantes;

III - valor do ingresso ou taxa de inscrição, quando aplicável;

IV - relação de expositores e montadores com respectivos R.G. e telefones;  

V - projetos elaborados nos padrões definidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), que deverão indicar: a) a forma de utilização dos espaços, das instalações, da sinalização e comunicação visual; b) o tipo de montagem, quantidades e distribuição dos diferentes estandes; c) previsão de mobiliário.

VI - o número e a localização dos pontos de suprimento elétrico, hidráulico, sonoro, de telefonia e de informática, indicando as especificações técnicas para cada tipo de instalação e previsão de carga máxima, que não poderão ultrapassar os limites fixados neste Regulamento;

VII- relação completa de todos os equipamentos eletro-eletrônicos que deverão ser utilizados durante a exposição, com potência e tensão elétrica necessárias;

VII- os projetos de instalações deverão indicar e quantificar com precisão, para garantir a eficiência do evento, segurança e conforto do público e futura definição de responsabilidades todas as conveniências do usuário, do evento e dos expositores ou participantes;

VIII-
 a documentação referente a licenças e outras exigências contratuais e aos seguros exigidos por este regulamento, especialmente a aprovação dos projetos dos eventos pelos órgãos de segurança, Corpo de Bombeiros, Prefeitura Municipal ou órgão controlador de direitos autorais.

Artigo 12-
No prazo de 10 dias antes do início da montagem do evento, o usuário deverá apresentar a segunda parte do seu projeto de implementação, contendo:

I – a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) firmada pelo engenheiro responsável pela montagem e pela estrutura dos estandes.

II – quando cabíveis, os comprovantes de recolhimento dos tributos que incidirem sobre o evento, em especial o Imposto Sobre Serviços (ISS), da taxa de licença de publicidade, do recolhimento de direito autorais ao ECAD, alvarás e autorizações de funcionamento do corpo de bombeiros, juizado de menores e prefeitura municipal, além de outras exigíveis em face da natureza do evento;

Artigo 13-
Caso o evento envolva fornecimento de alimentação e bebidas fora das áreas designadas neste Regulamento, esta previsão deverá constar do projeto de implementação do evento, ficando sujeita à prévia aprovação do Setor de Operações e Manutenção do CCRP, devendo a solicitação especificar o tipo de  serviço proposto e o cardápio, o número de pessoas, locais e horários de atendimento.

Artigo 14-
O projeto de implementação do evento, com todos os seus anexos, será  parte integrante do contrato de locação dos espaços, e será utilizado para solução de qualquer questão jurídica eventualmente decorrente do contrato.

Artigo 15-
A não apresentação do projeto de implementação do evento nos prazos fixados, ou a sua não aprovação por parte do Setor de Operações e Manutenção do CCRP, implicará no impedimento pela FAEPA da montagem ou abertura do evento, ensejando justa causa para rescisão do contrato de locação.

Artigo 16-
 Caso o usuário necessite de instalações especiais não previstas no projeto de implementação do evento deverá solicitá-las por escrito ao Setor de Operações e Manutenção do CCRP, para análise, até, no máximo, 3 dias antes da data prevista para início do evento.

Parágrafo Único-
Qualquer solicitação não prevista no contrato, referente à montagem e realização do evento, ficará condicionada à autorização do Setor de Operações e Manutenção do CCRP e terá os seus custos de implementação sob a exclusiva responsabilidade do usuário.


Artigo 17-
É vedado ao usuário promover qualquer alteração não autorizada no projeto de implementação do evento. 

Artigo 17-
A FAEPA poderá fiscalizar o estrito cumprimento do projeto de implementação do evento aprovado durante as fases de montagem, realização e desmontagem do evento, ficando autorizada a não abrir as portas do CCRP para a montagem, abertura ou continuação do evento em caso de descumprimento do projeto aprovado, o que implicará em justa causa para rescisão do contrato de locação.

Artigo 18-
A FAEPA poderá livremente locar os espaços e instalações disponíveis, a terceiros, para realização de outros eventos concomitantes, quando a ocupação dos espaços contratados for parcial.

Artigo 19-
A FAEPA poderá exigir, a qualquer momento,  prova de cumprimento das obrigações contratuais e de dispositivos legais e regulamentares incidentes sobre o evento contratado.

TÍTULO IV

DA IMPLEMENTAÇÃO DO EVENTO

Artigo 20-
A empresa responsável pela montagem do evento, deverá  entrar em contato com o Setor de Operações e Manutenção do CCRP, até 20 (vinte) dias antes do evento, para definição dos dias e horários de montagem e desmontagem do evento.

Parágrafo Único-
Até essa data, a empresa montadora também deverá submeter à aprovação do CCRP, a planta definitiva, com a distribuição dos estandes, depósito para guarda de material de exposição, nome dos expositores, necessidade de cargas elétricas, especificando sua utilização, iluminação e/ou equipamentos, e a relação dos nomes dos funcionários que participarão dos procedimentos de montagem do evento.

Artigo 21-
As plantas básicas dos estandes deverão ser baseadas nas plantas baixas e conter especificações de altura, portas de emergência e hidrantes, e aprovadas pela FAEPA, antes de qualquer comercialização pelo usuário.

Artigo 22-
As plantas contendo a distribuição de mobiliário para secretaria, salas e serviços, deverão ser fornecidas pelo usuário ao Setor de Operações e Manutenção do CCRP com uma antecedência mínima de 72 horas da abertura do evento, sob pena de não atendimento de suas necessidades.
Artigo 23- 
A entrada e saída de material permanente e de consumo, durante os procedimentos de montagem e desmontagem dos eventos, será permitida somente pela portaria do CCRP localizada à Rua Rui Barbosa nº 1000.

Artigo 24-
Em eventos de natureza social, excepcionalmente, poderá ser autorizada pela FAEPA a entrada de alimentos e bebidas pela portaria da Rua Rui Barbosa, desde que em horário que não interfira com o adequado funcionamento do estacionamento do CCRP.

Artigo 25-
Somente será permitido o acesso de veículos para carga e descarga de material, nas etapas de montagem e desmontagem, até 01 (uma) hora antes do encerramento do horário locado, para que tais veículos possam retirar-se rigorosamente na hora do encerramento, de modo que não haja custos adicionais de operação para a FAEPA.

Artigo 26-
Todo material utilizado para fixação de carpetes no piso deverá ser retirado pela montadora na desmontagem do evento.

Artigo 27-
Decorrido o prazo de desmontagem, a FAEPA dará ao material não retirado o destino que melhor lhe aprouver, sem qualquer outra obrigação para com o usuário, organizador, expositor ou promotor.

Artigo 28-
Antecipações ou prorrogações de horários nos períodos de montagem e/ou desmontagem só serão permitidas – mediante autorização e pagamento - caso não haja coincidência com a montagem, desmontagem ou realização de outros eventos na mesma área, horário e data.  
Artigo 29-
Toda e qualquer promoção comercial e/ou institucional, durante os eventos, só será permitida nas áreas de exposição e deverá ser incluída na planta de distribuição dos estandes, a menos que expressa e antecipadamente autorizada pelo Setor de Operações e Manutenção do CCRP.

Artigo 30-
É vedado aos usuários e às empresas montadoras por eles contratadas, sem prévia e expressa autorização do Setor de Operações e Manutenção do CCRP:

a) Instalar ar condicionado em áreas em que esse equipamento não estiver disponível;

b) utilizar massa fina ou cola tóxica, bem como, lixar e pintar materiais nas dependências internas do CCRP;

c) instalar piso de madeira;

d) utilizar lâmpadas mistas para iluminação de estandes;

e) instalação de som nas áreas de exposição;

f) utilizar confete e serpentina, ou produtos assemelhados de difícil remoção e limpeza, durante eventos no CCRP;

g) expor produtos com carga superior a 300 quilogramas por m2;

h) utilizar produtos derivados de petróleo ou derivados químicos sobre os pisos;

i) afixar ou apoiar qualquer tipo de material, incluindo cartazes, panos, tapeçarias e quadros, no teto, em paredes, divisórias ou portas durante as etapas de montagem, realização e desmontagem do evento, utilizando pregos, ganchos, percevejos ou qualquer tipo de colagem;

j) promover qualquer tipo de montagem no auditório, salas de eventos, salas de apoio e corredores, sem prévia proteção dos  pisos e  carpetes existentes;

k) utilizar, na decoração dos estandes, materiais ou substâncias de fácil combustão;

l) entrar nas dependências do CCRP com explosivos de qualquer natureza;

m) utilizar, a qualquer pretexto,  botijão de gás liquefeito, bem como colocar em  funcionamento motores de combustão no âmbito do CCRP.

Artigo 31-
Quando concedida autorização para instalação de ar condicionado, nas áreas complementares de exposição, o usuário deverá prover instalações para coleta de água de condensação desses aparelhos instalados nos estandes.

Artigo 32-
Não será permitido qualquer tipo de montagem:

a) a uma distância inferior a 1,20m de hidrantes ou que impeça o livre acesso a esses equipamentos;

b) em locais que impeçam ou dificultem o livre acesso às saídas de emergência;

c) a uma distância inferior a 4(quatro) metros dos postos de serviços de telecomunicações, área de alimentação, sanitários, posto médico, escadas, elevadores ou em locais que impeçam ou dificultem o livre acesso a tais instalações.

Artigo 33-
O usuário deverá respeitar rigorosamente o limite de capacidade de carga estabelecido de 300 Kg/m2, válido para todas as áreas locadas, cabendo-lhe toda a responsabilidade pelos danos causados em caso de descumprimento desta obrigação.

Artigo 34-
A estrutura metálica do telhado, das áreas complementares de exposição, poderá receber até 5,0Kg/m2 em caso de fixação de cartazes ou banners, quando previamente autorizados pelo CCRP.
Artigo 35-
É vedada a utilização de  equipamentos que possam exalar quaisquer tipos de gases, tóxicos ou não, fumaça ou gorduras, dentro das áreas de feiras e eventos, a menos que a localização de tais equipamentos permita a instalação especial de exaustores ou supressores dos efeitos tóxicos para os gases produzidos, que dependerá de autorização escrita do Setor de Operações e Manutenção do CCRP.

Artigo 36-
O transporte de mobiliário, equipamentos e outros materiais pesados, durante a realização do evento, somente poderá ser efetuado com a aprovação prévia do Setor de Operações e Manutenção do CCRP e com acompanhamento de 01 funcionário do CCRP, sob a coordenação de responsável designado pelo usuário.

Artigo 37-
O usuário deverá exigir dos expositores informações relativas ao peso dos equipamentos e dos meios de transporte, em declaração escrita cujas cópias deverão ser encaminhadas à FAEPA até 15(quinze) dias antes do início da montagem, para planejamento de alternativas, na hipótese de existirem riscos patrimoniais ou pessoais.

Artigo 38-
O usuário somente poderá demarcar nos pisos a indicação para localização dos estandes utilizando, exclusivamente, materiais facilmente removíveis, sendo terminantemente vedada a utilização de tintas, vernizes, colas ou similares, cuja remoção importe em dano ao local demarcado.

Artigo 39-
Somente deverão ser utilizados pelo usuário, tanques de serviço próprios para lavagem de material de pintura e outros, usados na montagem, ficando terminantemente proibida a utilização dos sanitários para essa  finalidade.

Artigo 40-
O usuário deverá manter, durante todo o período de montagem, realização e desmontagem do evento, um representante, devidamente credenciado,  permanentemente presente, para manter todos os entendimentos , receber e solucionar todas as questões técnicas e operacionais do CCRP, inclusive nas etapas de montagem e desmontagem.

Artigo 41-
O usuário deverá conservar limpas todas as áreas cedidas para montagem e desmontagem, incluindo depósitos e área de carga e descarga.

Artigo 42-
Os elevadores poderão, eventualmente, ser utilizados para transporte de carga, desde que o usuário solicite à FAEPA a colocação de proteção no interior dos mesmos.

Artigo 43-
O usuário deverá respeitar os limites de consumo de energia previstos para cada área do CCRP, bem como a padronização de tomadas do tipo 2P + T, voltagem de 220 volts, monofásica, disponíveis em todos os espaços do CCRP.

Parágrafo 1º -
Não será permitida a multiplicação dos pontos de tomadas mediante a utilização de extensões ou  “plugs”.

Parágrafo 2º -
Caso o usuário necessite de tensão de 127V, ele deverá providenciar auto-transformador 220V/127V, 60Hz.

Parágrafo 3º -
No caso de utilização de máquinas de solda deverão ser necessariamente empregadas as tomadas previstas para esse fim.

Artigo 44-
As áreas contratadas somente poderão ser usadas na finalidade prevista e em rigorosa observância ao projeto de implementação do evento, sendo terminantemente vedada sua utilização para outro fim.

Parágrafo Único -
O desvio de finalidade ou a inobservância do projeto de implementação do evento aprovado sujeitam o usuário à multa de 20% e à rescisão automática do contrato, a critério da FAEPA, sem prejuízo do ressarcimento por eventuais danos causados à imagem do CCRP decorrentes dos reflexos provocados, junto à opinião pública, pelo desvio ou inobservância do contrato firmado.

Artigo 45 -
Instalações e equipamentos não previstos no projeto de implementação do evento que o usuário vier a utilizar nas áreas contratadas, sem o conhecimento da FAEPA, serão de sua exclusiva responsabilidade, além de configurar uma infração contratual, com todas as conseqüências decorrentes.

Artigo 46 -
Somente será permitido ao usuário realizar, de acordo com as necessidades do evento, arrumações e/ou decorações suplementares, mediante prévia autorização do Setor de Operações e Manutenção do CCRP, que exercerá supervisão dos trabalhos executados às expensas do usuário, sempre resguardando a integridade física dos espaços locados, bem como sua linha estrutural.

Artigo 47-
O usuário deverá manter, durante todo o evento, uma equipe de encanadores e eletricistas sob sua total responsabilidade, para proceder as ligações e distribuição das instalações necessárias durante a etapa de montagem, a manutenção durante a realização do evento e a retirada e desligamento dessas instalações na etapa de desmontagem.

Artigo 48-
O usuário responsabilizar-se-á integralmente pelas instalações elétricas e pela distribuição de força a partir do ponto fornecido pela FAEPA, para todos os estandes, devendo utilizar caixa com disjuntores de proteção e observar o limite de carga instalada de cada ponto previsto no projeto de implementação do evento, como também obedecer às seguintes determinações técnicas:

a) aterrar todos os estandes de estrutura metálica, para impedir choques elétricos;

b) instalar, a partir do ponto de força fornecido pela FAEPA, ramais trifásicos com neutro e terra, com cabos ou fios de cobre e isolamento anti-chamas e disjuntores ou chaves com fusíveis, em caixas apropriadas para proteção de sobrecargas nas linhas e circuitos;

c) instalar quadro geral de distribuição com circuitos distintos de iluminação e tomadas, todos com proteção específica;

d) proceder à passagem de fios e cabos e à  instalação de chaves e disjuntores com total observância das normas de segurança, constantes da NBR;

e) ligar ao circuito terra as estruturas metálicas e quadros de distribuição;

f) instalar, sob supervisão da FAEPA, fios e cabos com isolamento compatível com a capacidade de carga elétrica utilizada, conectando-os somente aos pontos de força indicados nas plantas aprovadas pelos técnicos do CCRP, sendo vedado o uso de fios paralelos nos alimentadores gerais;

g) utilizar, em todos os circuitos, condutores de proteção ligados diretamente ao circuito terra da instalação;

h) desligar os circuitos de energia elétrica dos estandes, após o encerramento das atividades diárias do evento, devendo as cargas especiais, que eventualmente não possam ser desligadas, estar ligadas a circuitos independentes;

i) não permitir  ligações diretas nas caixas do piso, ficando o acesso às mesmas restrito única e exclusivamente ao pessoal técnico do CCRP;

j) impedir o acesso de pessoal contratado a seu serviço, bem como de estranhos, às subestações de energia, à  central de ar condicionado, à sala de controle geral e à central de serviços, solicitando, exclusivamente, ao técnico responsável do CCRP a execução dos serviços que imponham o acesso a esses locais.

Artigo 49-
O usuário somente poderá montar os estandes sobre piso removível, que será obrigatório quando houver instalações hidráulicas ou, com utilização de estrutura que permita a distribuição das instalações elétricas de forma protegida.

Artigo 50-
Deverá o usuário exigir de seu pessoal e de terceiros por ele contratados, autorizados pela FAEPA, o uso de crachás de identificação nas instalações do CCRP.

Artigo 51-
É vedada a permanência de pessoal próprio ou contratado do usuário, no interior do CCRP, após o horário destinado à montagem, desmontagem e realização do evento, com exceção do pessoal de segurança, devidamente credenciado e identificado.

Artigo 52-
A sinalização externa específica do evento, incluindo indicação de estacionamento, entradas e orientação de acessos aos salões de exposições, auditórios e salas de evento e de apoio, serão realizadas pelo usuário, respeitadas as normas de padronização visual estabelecidas pela FAEPA.

Artigo 53-
O usuário deverá observar e fazer com que os participantes do evento observem os dispositivos legais e regulamentares sobre a segurança contra incêndio nos locais abertos ao público, bem como exigir dos expositores a instalação, em seus estandes, de equipamentos de prevenção e combate à incêndio, em número e capacidade adequados ao tamanho do local e à  natureza do material, de acordo com a legislação vigente.

Artigo 54-
Todos os participantes dos eventos, incluindo congressistas, expositores, visitantes, acompanhantes, convidados e o pessoal de apoio, deverão ser identificados pelo uso de crachá, colocado em local bem visível e com tamanho adequado, que permita a rápida e fácil identificação do participante.

Artigo 55-
A colocação de cartazes e avisos somente será permitida em painéis padronizados pela FAEPA, não sendo permitida, em nenhuma hipótese sua colocação em paredes, portas ou no teto do CCRP.

Artigo 56-
Excepcionalmente, poderá ser permitida a colocação de faixas, em áreas externas ou no interior do CCRP, desde que haja aprovação prévia de local e tamanho pela FAEPA.

Artigo 57-
Para eventos de grande porte, com mais de 1500 participantes, o usuário deverá manter, na área contratada, durante o período de realização do evento, equipe de no mínimo 5 (cinco) membros especializados na prevenção e combate a incêndios.

Artigo 58-
Na  realização de shows e espetáculos semelhantes, com grande afluência de público, o usuário deverá manter equipe especial de atendimento e vigilância, dimensionada adequadamente e capacitada para manter a ordem, evitar o pânico,  orientar cautelosamente o público em caso de emergência e  impedir o ingresso ou a presença de número de pessoas superior aos limites da capacidade física das áreas do evento.

Parágrafo Único- 
Caso sejam desrespeitados os limites mencionados no caput deste artigo, a FAEPA poderá recorrer a quaisquer meios compatíveis, eficazes e pacíficos, para evacuar os locais.

Artigo 59-
Nos eventos que envolvam presença de público superior a 2.500 pessoas será obrigatória a presença do Corpo de Bombeiros durante a realização, cuja presença deverá ser solicitada pelo usuário.


TÍTULO V

                                    DOS CUSTOS 

Artigo 60-  Os preços para locação dos espaços do CCRP obedecerão a uma tabela, que será aprovada pela Diretoria da FAEPA para vigência periódica, consoante com os valores praticados no mercado, considerando a abrangência do evento (internacional, nacional, regional ou local) e o tipo de utilização dos espaços (eventos sociais, convenções ou exposições).

Parágrafo 1º - Quando um evento de natureza científica, técnica ou educacional, for coordenado ou presidido por docente da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, Docente colaborador da FAEPA ou médico contratado do HCFMRP, os valores de locação terão um desconto de 20% sobre a tabela praticada.

Parágrafo 2º -
É vedada a isenção de pagamento  para utilização de espaços do CCRP.

Artigo 61-
O valor da locação durante o período de montagem das exposições será equivalente a 50% do valor previsto na tabela vigente, exclusivamente nas 24 horas que precedem a abertura do evento.

Artigo 62-
A utilização do Hall Térreo, Hall do 1º Pavimento e do Hall do 2º Pavimento para montagem de exposições poderá ser autorizada, excepcionalmente, pelo Setor de Operações e Manutenção do CCRP, e será cobrada por metro quadrado montado, conforme estabelecido na Tabela de preços vigente.

Artigo 63-
Todos os pagamentos serão efetuados em moeda corrente do país, na Tesouraria do CCRP, localizada na Rua Bernardino de Campos nº 999 – Centro – Ribeirão Preto – São Paulo – CEP 14.015-130, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às 18:00 horas, até a data dos vencimentos, observados os critérios de reajuste eventualmente estabelecidos em contrato.

Artigo 64-
Por ocasião da assinatura do contrato, o usuário pagará à FAEPA, em adiantamento, quantia equivalente a 30% do valor contratado, devendo o restante ser pago conforme ajustado contratualmente.

Artigo 65-
Será exigido do usuário o pagamento de caução correspondente a 20% sobre o valor do contrato para garantia das obrigações ajustadas e custeio de débitos, multas, juros, correções monetárias e prejuízos eventuais, apurados na prestação de contas, ao final do contrato. A caução será reajustada pelos índices contratuais até a data do seu efetivo pagamento. 

Parágrafo Único-
O recolhimento da caução será efetuado em moeda corrente no país até 10 (dez) dias úteis antes do início da montagem do evento.

Artigo 66-
O atraso no pagamento dos valores contratados acarretará uma multa moratória diária e juros de mora a serem estabelecidos em contrato, incidentes, inclusive, sobre valores em atraso eventualmente não cobertos pela caução, ficando facultado à FAEPA optar entre receber em atraso os valores devidamente corrigidos ou considerar rescindido o contrato com todos os seus efeitos.

Parágrafo Único-
Caso a FAEPA opte pela rescisão do contrato, independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extra-judicial, o usuário estará sujeito a multa de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

Artigo 67-
Os  espaços só estarão  disponíveis para o usuário após o pagamento total dos  valores contratados.

Artigo 68-
O usuário deverá solicitar à FAEPA cópia das normas e tabela de preços para utilização, distribuição e comercialização de todo e qualquer material de propaganda (outdoors, balões, faixas, banners, folhetos), de serviços e mercadorias de expositores e assemelhados  nas áreas externas do próprio CCRP, inclusive no estacionamento, e para cobrança a terceiros, quando for o caso.

Artigo 69-
Qualquer material que produza “merchandising”, incluindo “outdoors”, faixas, “banners” e balões colocados nas áreas interna e externa do CCRP, bem como a distribuição de propaganda como folhetos e outros meios materiais, será objeto de cobrança, conforme tabela de preços do CCRP, entendendo-se por “merchandising”, a colocação de tais veículos em locais estratégicos que possam, por sua posição, inevitavelmente aparecer em filmes, fotos e tomadas feitas pela mídia.

                                                             TÍTULO VI

DOS ESPAÇOS E RECURSOS ADICIONAIS DISPONIBILIZADOS

Artigo 70-
O usuário terá o espaço contratado liberado a partir da data prevista para  inicio do evento, respeitados os prazos acordados para os procedimento de montagem de exposições.

Artigo 71-
Poderá a FAEPA, a seu exclusivo critério e desde que não interfira na realização dos eventos seguintes, autorizar prorrogação do prazo de locação, mediante cobrança de acréscimos sobre dias e horas excedentes, conforme a Tabela de Preços em vigor na data do pagamento. 

Parágrafo Único-
Caso não autorize a prorrogação, a FAEPA exigirá do usuário a devolução dos espaços locados, podendo evacuar o local pelos meios urgentes exigíveis, às expensas do usuário, independentemente das indenizações cabíveis pela ocupação indevida dos espaços.

Artigo 72-
Desde que haja possibilidade técnica e resguardado o normal e pleno funcionamento  do evento em realização,  a FAEPA poderá, em casos de urgência,  utilizar os locais do evento em horários não comprometidos com o usuário, obrigando-se a colocá-los em ordem a tempo para prosseguimento do evento.

Artigo 73-
No valor estipulado em contrato, para locação de cada uma das salas de convenções, serão disponibilizados para os usuários as cadeiras para a platéia, o palco, a mesa de plenário e *7 cadeiras giratórias. (*disponível apenas para o Auditório Topázio)
Artigo 74-
A locação de salas para a realização de banquetes incluirá, no valor estipulado na Tabela de Preços, as mesas e cadeiras necessárias, até o limite da capacidade estabelecida para a sala locada.

Artigo 75-
A locação das salas de apoio prevê a utilização de um mobiliário fixo que, juntamente com as chaves de gavetas e armários, ficarão à disposição do usuário.

Parágrafo Único-
O usuário assinará termo de responsabilidade pelas chaves no valor estipulado na tabela vigente, que deverá ser ressarcido à FAEPA, caso as chaves não sejam devolvidas e os armários e mesas desocupados até (05 cinco) horas após o término  do evento.

Parágrafo Único-
A FAEPA não fornecerá canetas hidrográficas ou apontadores aos usuários.

Artigo 76- 
Não está incluído no preço estipulado em tabela, para realização de exposições, o fornecimento de qualquer mobiliário do CCRP. 

Artigo 77-
A FAEPA providenciará a identificação das salas do CCRP locadas, bem como identificará, no hall de entrada, a sua localização, de acordo com o previsto no projeto de implementação do evento.

Artigo 78-
No contrato básico de locação, serão disponibilizadas ao usuário, pela FAEPA, as seguintes instalações elétricas e tipos de iluminação:

a) iluminação básica da área contratada;

b)instalação geral de energia elétrica para suprimento das necessidades do evento, incluindo instalações de rebaixamento de tensão, malhas de distribuição instaladas, cabos distribuídos nas canaletas do piso para suprimento de energia elétrica aos estandes, com tarifação de demanda e consumo no máximo de 250 KW por dia.

Artigo 79-
O custo de iluminações especiais, eventualmente solicitadas para o evento, será cobrado do usuário, conforme tarifa em vigor no período do evento.

Parágrafo Único-
Em caso de shows e espetáculos musicais que necessitem de iluminação e sonorização especiais, o usuário deverá solicitar à FAEPA, com, no mínimo, 72 horas de antecedência, a disponibilização de carga adicional necessária ao evento.

Artigo 80-
As cargas máximas de energia disponíveis para os eventos serão as seguintes:

a) Segundo Pavimento:

-Auditório Topázio: 25 KW

-Salas de Apoio: 2,5 KW cada

-Sala Turquesa: 7,5 KW

-Salão Diamante: 150 KW

-Sala Rubi: 150 KW

-Salas Safira, Ametista, Opala e Ágata: 7,5 KW cada

-Hall: 15 KW

b) Primeiro Pavimento:

-Sala Ônix: 5 KW

-Coffee shop: 5 KW

-Salão Esmeralda: 150 KW 

-Cozinha: 10 KW

-Hall: 5 KW

-Área Complementar 1: 45 KW

-Área Complementar 2: 150 KW

-Area Complementar 3: 30 KW

c) Térreo

-Hall: 5KW

Artigo 81-
A voltagem disponível no CCRP é de 220 volts, monofásica, ou de 380 volts trifásica. Não existe tomadas de 110 volts no prédio.

Artigo 82-
Serão oferecidas também as seguintes instalações, no contrato básico de locação do CCRP:

a) as redes de abastecimento de água potável e de escoamento de águas servidas;

b) rede telefônica e de telecomunicações previstas no projeto de implementação do evento;

c) ar condicionado nas áreas de circulação, auditório, salas de eventos, salas de apoio, salão de exposições e coffee shop;

d) infra-estrutura para instalação de equipamentos áudio-visuais;

e) elevadores;

f) local para o usuário situar posto de atendimento médico de emergência.

Artigo 83-
São de responsabilidade do usuário:

a) os custos das linhas e das instalações  que solicitar, bem como das chamadas que forem realizadas no período de vigência do contrato, em tais redes;

b) a locação dos equipamentos de sonorização e de projeção de imagens necessários para a realização do evento;

c) a contratação de serviços médicos e, em função do porte do evento, de uma UTI móvel,  para operação durante todo o período de  realização do evento, assumindo os custos deste atendimento e a responsabilidade pela conservação, limpeza e esterilização do espaço oferecido para tal finalidade.

Artigo 84-
No contrato básico de locação de espaços, serão oferecidos pela FAEPA os seguintes serviços:

a) assistência técnica durante o prazo do contrato, desde a etapa de montagem até o término da desmontagem, com o objetivo de suprir eventuais defeitos nas instalações do CCRP;

b) iluminação adequada das áreas externas durante o evento, nas etapas de montagem e desmontagem, sem ônus para o usuário;

c) seguro de suas instalações contra riscos de fogo e sinistros naturais;

d) manutenção dos sanitários durante a realização do evento e utilização pelo usuário dos sanitários estritamente necessários nas etapas de montagem e desmontagem do evento; 

e) linhas telefônicas nos estandes, para atender as necessidades previstas pelo usuário no projeto de implementação do evento, garantido o pagamento de aluguel e de caução para cobrir os custos das chamadas efetuadas e das instalações que se fizerem necessárias.

Artigo 85-
O preço fixado em contrato compreende a obrigação da FAEPA de manter equipe técnica e operacional para atuação no evento, em período não superior a 10(dez) horas/dia, de acordo com os horários de funcionamento previstos no contrato e segundo o dimensionamento previsto no projeto de implementação do evento aprovado pelo CCRP.

Parágrafo Único-
O período máximo de 10 (dez) horas, previsto no caput deste artigo, poderá ser prorrogado por solicitação expressa do usuário, desde que apresentada até 24 horas antes do início da montagem do evento, cabendo ao usuário responder pelo custo das horas excedentes, em valor/hora fixado na tabela em vigor na data da realização da prorrogação, com os acréscimos  ali previstos.

Artigo 86-
Os contratos de locação de espaços do CCRP não incluem a locação de equipamentos áudio-visuais, que poderão ser locados, segundo livre opção do usuário, diretamente do CCRP, obedecendo a tabela de preços compatíveis com os valores praticados no mercado, ou de empresa especializada. 

TÍTULO VII

DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Artigo 87-
Durante eventos científicos, técnicos, educacionais ou culturais, bem como durante exposições, a exploração comercial do serviço de alimentação se dará apenas na área da lanchonete, sob responsabilidade exclusiva de empresa devidamente credenciada pela FAEPA.

Parágrafo Único-
Excepcionalmente, quando autorizado pelo Setor de Operações e Manutenção do CCRP, será possível o oferecimento de alimentos na área de estandes promocionais instalados na área de exposições, desde que o usuário se responsabilize pela colocação de cestos de lixo e pela limpeza, respeitando as limitações expressas neste Regulameto.

Artigo 88-
O usuário poderá, exclusivamente para atender as necessidades específicas do evento por ele promovido, contratar, sob sua total e exclusiva responsabilidade, empresa especializada no fornecimento de serviços de alimentação, desde que esse fornecimento não envolva exploração comercial e que sejam respeitadas as normas deste Regulamento.

Artigo 89-
Os estandes com ponto de alimentação deverão ser montados com piso removível, obrigatoriamente sobre forro impermeável e com tubulação de esgoto individual, nunca inferior a 50mm de diâmetro, instalado previamente ao início do evento. 

Parágrafo Único-
O descumprimento destas exigências importará no fechamento do ponto de alimentação em situação irregular, com imediata interrupção no fornecimento de energia elétrica, água e demais facilidades fornecidas pela FAEPA.
Artigo 90-
Não será permitida a entrada de bebidas alcoólicas para consumo dentro do CCRP, tanto nas etapas de montagem, quanto nas etapas de  desmontagem do evento.

Artigo 91-
Nos eventos em que for utilizada a cozinha ou a área da lanchonete, estas áreas deverão ser limpas, após o término dos serviços, e o lixo deverá ser acondicionado em sacos plásticos, fechado e colocado no local previsto para recolhimento.

Artigo 92-
O espaço a ser utilizado pelas empresas prestadoras de serviços de alimentação, contratadas pelo usuário, somente será liberado após assinatura, pelo prestador do serviço, de termo de responsabilidade.

Artigo 93-
É  de responsabilidade exclusiva do usuário a segurança interna durante o período de realização do evento, inclusive nas etapas de montagem e desmontagem.

Parágrafo Único-
A FAEPA não se responsabilizará por ocorrências de furtos, roubos e outros fatos que causem danos a pessoas ou ao patrimônio, de qualquer natureza, nas dependências do CCRP.  

Artigo 94-
A empresa contratada, pelo usuário, para fazer a segurança do evento obriga-se a submeter à aprovação do Setor de Operações e Manutenção do CCRP, até 48 horas antes do início do evento, o plano de segurança, a documentação da empresa e a certidão que ateste a regularidade para o exercício da atividade, o credenciamento junto à Polícia Federal, bem como  a relação nominal do pessoal que irá prestar serviço de segurança, com prova de residência e  cópia das carteiras de identidade.  

Artigo 95-
É obrigatório que a equipe de segurança seja chefiada, durante todo o evento, direta e pessoalmente por profissionais de comprovada idoneidade e experiência, que deverão estar presentes durante as etapas de montagem, desmontagem e realização do evento, qualquer que seja a dimensão da equipe em qualquer dessas etapas.

Artigo 96-
Não será permitida a atuação de equipe de segurança armada na área locada, durante as etapas de montagem, desmontagem e realização do evento.

Parágrafo Único-
Em casos de real necessidade, o Setor de Operações e Manutenção do CCRP acionará, a pedido da chefia da equipe de segurança, o concurso da Polícia ou do Corpo de Bombeiros, tomando todas as medidas  para preservação da integridade de pessoas e do patrimônio.

Artigo 97-
É
obrigatório que a equipe de segurança porte e utilize aparelhagem de intercomunicação sem fio, para eficiência e garantia de rapidez da vigilância.

Artigo 98-
A FAEPA vetará, a seu critério e a qualquer momento, o acesso ou a permanência, no evento, de vigilantes contratados pelo usuário, em caso de conduta irregular ou embriaguez.

Artigo 99-
Será de inteira responsabilidade do usuário manter em perfeitas condições de limpeza as áreas locadas durante a realização do evento, inclusive estandes e ruas.

Artigo 100-
O usuário é totalmente responsável pelas providências junto a expositores, para que o lixo proveniente dos estandes, da limpeza das ruas e de áreas de alimentação por eles montadas, seja ensacado e depositado em local determinado pela FAEPA, para ser posteriormente recolhido pelo pessoal contratado pelo usuário.

Artigo 101-
Todo o lixo deverá ser separado de acordo com suas características, devendo, em cada ponto de coleta, haver recipiente específico para cada tipo de lixo, de modo a facilitar o trabalho de reciclagem.

Artigo 102-
Será de exclusiva responsabilidade do usuário providenciar a coleta de entulho após a realização do evento, bem como assumir os custos dessa coleta.

Artigo 103-
As áreas de estacionamento destinadas aos usuários, expositores e ao público participante dos eventos não estão incluídas no contrato de locação dos espaços do CCRP e serão administradas e exploradas comercialmente, com exclusividade, por empresa concessionária, que definirá os preços cobrados, com base nos valores e métodos praticados no mercado.

Artigo 104-
O CCRP dispõe de copiadora de documento e fac-simile para uso próprio, portanto, os eventos que necessitarem dessas facilidades, com exclusividade, deverão contratá-los junto a empresas ou órgãos competentes, ou, então,  utilizar os serviços do CCRP, arcando com os custos correspondentes, de acordo com tabela de preços definida pela FAEPA.

Artigo 105-
A FAEPA poderá instalar, por solicitação do usuário ou de seu representante credenciado, de acordo com o previsto no projeto de implementação de evento, ramais de telefonia fixa para uso durante o evento, com base nos custos de instalação e utilização previstos em tabela vigente, que serão de total responsabilidade do usuário.

Artigo 106-
O usuário poderá solicitar, direta e exclusivamente à Empresa de Telefonia, a instalação de linhas independentes de telefonia fixa, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, responsabilizando-se pelos custos decorrentes dessa instalação e da utilização da linha telefônica.

Artigo 107-
As fichas para uso dos telefones públicos serão colocadas à venda nas portarias do CCRP.
TÍTULO VIII

DA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS

Artigo 108-
O CCRP deverá constar da listagem de correspondência do evento contratado, para que possa receber toda e qualquer divulgação do mesmo.

Artigo 109-
a FAEPA está implicitamente autorizada a divulgar o evento, seu organizador e promotor aos órgãos oficiais, incluindo Embratur, Convention Bureau, o Ministério da Indústria e Comércio, em seu calendário de eventos, e na rede mundial de computadores, bem como para o público em geral.

Artigo 110-
Somente serão incluídos na divulgação de eventos pelo CCRP aqueles eventos cujas informações sejam disponibilizadas até o dia 05 do mês que antecede a data prevista para o início do evento.

Artigo 111-
Eventuais restrições à divulgação dos eventos deverão ser comunicadas por escrito à FAEPA com, pelo menos, 45 dias de antecedência à data prevista para o sei início.

Artigo 112-
Todo o material utilizado para a divulgação do evento deverá conter obrigatoriamente, e em destaque, o logotipo oficial do CCRP, e a sua indicação como espaço de realização do evento.

Artigo 113-
É terminantemente proibido ao usuário utilizar-se do nome CCRP em  qualquer peça publicitária e/ou promocional, antes da assinatura do contrato de locação.

Artigo 114-
Toda a divulgação do evento, destinada a convocar o público ao comparecimento, deverá informar preço do ingresso.  

TÍTULO IX

DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Artigo 115-
O evento será expressamente definido no contrato firmado entre as partes, por título e características, para responsabilizar o usuário quanto ao mercado e à qualidade do evento, bem como para delimitar rigorosa e pormenorizadamente os espaços que estão sendo contratados, sendo expressamente vedado ao usuário utilizar-se de áreas não delimitadas, qualquer que seja o fundamento.

Artigo 116-
Caso a FAEPA seja impedida da realização do evento por circunstâncias graves e imprevisíveis (greves, sinistros, desastres naturais), que inviabilizem a utilização das áreas contratadas, as importâncias recebidas serão devolvidas, corrigidas monetariamente.

Artigo 117-
Caso o usuário cancele a realização do evento, no todo ou em parte, arcará com as penalidades previstas neste Regulamento, sem prejuízo de responder por eventuais perdas e danos.

Artigo 118-
A FAEPA não se responsabilizará pelo recolhimento de qualquer dos tributos que incidirem sobre o evento, incluindo o Imposto Sobre Serviços (ISS), a taxa de licença de publicidade e o recolhimento de direito autorais ao ECAD ou órgão equivalente.

Artigo 119-
Compete à FAEPA, disponibilizar os espaços locados desocupados e limpos, nas datas previstas no projeto de implementação do evento, colocando à disposição do usuário toda a infra-estrutura inerente ao contrato, salvo motivo de força maior, caso em que será assegurada ao usuário uma nova data disponível para a realização do evento.

Artigo 120-
Os espaços, equipamentos e instalações locados deverão ser mantidos pelo usuário nas mesmas condições em que os recebeu, e sua devolução  deverá obedecer às  seguintes disposições:

a) a entrega e devolução das áreas e instalações alocadas ao usuário serão formalizadas através de termos de entrega e recebimento firmados após vistoria pelos representantes de ambas as partes, atestando o seu estado;

b) caso o usuário não compareça à vistoria no dia e hora acordados, prevalecerá o que o CCRP registrar nos mencionados termos;

c)  o desaparecimento e/ ou  dano a equipamentos ocorridos nos espaços contratados    
obrigam o usuário ao pagamento de indenização correspondente ao CCRP, conforme este apurar.

Artigo 121-
O usuário ressarcirá à FAEPA eventuais indenizações a terceiros, inclusive pela não realização do evento, na forma do artigo 70 , inciso III do Código de Processo Civil.

Artigo 122-
O usuário deverá permitir o livre acesso  do pessoal de fiscalização e manutenção do CCRP às áreas locadas, assim como das pessoas por ele credenciadas, necessárias às funções de operações técnicas e de manutenção do CCRP.

Artigo 123-
O usuário só poderá permitir a execução de serviços de terceiros dentro das áreas objeto da permissão de uso, mediante contratos específicos previamente aprovados pelo CCRP, que definam e estabeleçam com precisão as atividades contratadas, o cronograma e o tipo de atividade.

Artigo 124-
O usuário será responsável por qualquer dano provocado no piso pelo derrame de água, combustíveis, óleos de qualquer tipo, ácidos ou outras substâncias corrosivas, bem como por material constituído à base de asfalto.

Artigo 125-
O usuário deverá cumprir e fazer cumprir as recomendações técnicas da ABNT e dos órgãos públicos de controle ambiental, bem como da legislação aplicável nesta matéria.

Artigo 126-
O usuário deverá respeitar e garantir o respeito aos princípios alusivos aos bons costumes, à ordem pública, aos direitos do consumidor e à livre organização de reuniões públicas.

Artigo 127-
 É expressamente vedada, nos eventos realizados no CCRP, qualquer discriminação de natureza racial, religiosa, sexual ou etária, bem como qualquer outro tipo de discriminação previsto pela legislação brasileira.

Artigo 128-
O usuário deverá, no caso de feiras e mostras especializadas, verificar, como condição para inscrição ou participação no evento, a idoneidade e legitimidade do expositor ou participante e a efetiva titularidade de alegada representação comercial da empresa e dos produtos a serem expostos, ficando a FAEPA eximida de toda e qualquer responsabilidade em caso de procedimentos judiciais ou reclamações de terceiros envolvendo tais questões.

Artigo 129-
O usuário deverá tomar conhecimento dos boletins diários de ocorrências ou danos, apresentados pelos representantes da FAEPA, como também, acatar, cumprir e fazer cumprir todas as determinações deles decorrentes;

Artigo 130-A FAEPA poderá  promover a retirada, do CCRP, de toda e qualquer pessoa por apresentação ou comportamento contrários aos bons costumes,  ou que se recuse a obedecer às recomendações de segurança do público, do evento e do patrimônio.

Artigo 131-
O usuário deverá apresentar apólice quitada de Responsabilidade Civil, contratada com seguradora idônea, até 10 dias úteis anteriores ao início da montagem do evento, para vigorar por todo o período de vigência do contrato de permissão de uso, englobando desde o início da montagem até o fim da desmontagem.

Parágrafo Primeiro-
 A cobertura da apólice deverá incluir todos os danos materiais e pessoais contra terceiros, bem como as instalações e equipamentos do CCRP e os serviços de montagem e desmontagem, definindo a FAEPA como beneficiária do seguro.

Parágrafo Segundo-
O valor da cobertura, em garantia única, será fixado de comum acordo entre o usuário e a FAEPA, considerada a magnitude do evento.

Artigo 132-
Compete, ainda, ao usuário:

a) indenizar todos e quaisquer danos eventualmente não cobertos pelo seguro e porventura causados às instalações fixas, mobiliários, equipamentos e utensílios de propriedade da FAEPA ou sob a guarda e/ou responsabilidade, eximindo-a, desde logo, da responsabilidade por danos aos quais não tenha diretamente dado causa, ocasionados a quem e ao que quer que seja, durante o período de utilização das áreas locadas, seja qual for o motivo, ainda que decorrente de ações do público freqüentador do evento;

b) responsabilizar-se por danos de qualquer natureza causados às instalações montadas nas áreas objeto do contrato, bem como por danos pessoais ou a bens em exposição, devendo o usuário ou os expositores providenciarem os demais seguros respectivos, caso julguem  conveniente;

c) exigir, com relação a congressos, exposições, salões, feiras e similares, que todos os expositores subscrevam seguro de responsabilidade civil, contra danos aos seus bens e aos de terceiros;

d) cumprir os requisitos exigidos para a apresentação de espetáculos, tais como autorizações dos órgãos de fiscalização de Diversões Públicas, do Juizado de Menores, bem como pagar os direitos autorais, artísticos e conexos, cujos comprovantes serão fornecidos à FAEPA para guarda e exibição aos órgãos e entidades interessados, e sem os quais não poderá ser realizado qualquer espetáculo ou evento, respondendo o usuário, como único e exclusivo responsável, perante terceiros, inclusive perante o poder público, pelas perdas e danos decorrentes do cancelamento ou suspensão do evento.

Artigo 133-
O usuário exonera expressamente a FAEPA, com a assinatura do contrato de locação, de toda e qualquer responsabilidade com relação aos expositores e/ou terceiros.

Artigo 134-
É de exclusiva responsabilidade do usuário pagar impostos, taxas e quaisquer contribuições, bem como os custos que forem devidos a qualquer pessoa física ou jurídica em razão do evento.

Artigo 135-
O usuário e os expositores só poderão afixar, distribuir ou colocar à venda qualquer publicação no interior do CCRP, nas áreas externas e nos portões de entrada, que obedeçam aos princípios de ordem pública, bons costumes, e proibição de discriminação racial, religiosa, sexual, etária ou outra prevista na legislação brasileira, cabendo à FAEPA o direito de impedir qualquer tipo de propaganda, publicidade e publicação que contrarie o presente dispositivo, inclusive utilizando o concurso de força policial.

TÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 136-
O presente Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Curador da FAEPA.

Artigo 137-
Eventuais modificações neste Regulamento poderão ser realizadas pela Diretoria da FAEPA e, posteriormente, comunicadas ao Conselho Curador, exceto quando tais modificações implicarem em custos ou ônus permanentes para a FAEPA, quando então deverão ser submetidas à aprovação prévia do Conselho Curador da Fundação.

Artigo 138-
As situações não previstas neste Regulamento serão decididas pela Diretoria da FAEPA. 
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